
 
RESOLUÇÃO GECEX Nº 206, DE 24 DE MAIO DE 2021 

Altera para 0% as alíquotas do Imposto de Importação (II) incidentes sobre 
os Bens de Informática e Telecomunicações que menciona, na condição de Ex-
tarifários. 

 
Ficam incluídos no Anexo I da Resolução nº 15, de 19 de fevereiro de 

2020, do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, os Ex-
tarifários incidentes sobre os Bens de Informática e Telecomunicações listados 
no Anexo Único desta Resolução. 

 
Ficam revogados os Ex-tarifários abaixo dos respectivos atos legais 

indicados: 
 

NCM Nº 
Ex 

DESCRIÇÃO ATO  
LEGAL 

8517.62.59 044 Equipamentos eletrônicos de agregação de serviços 
E1 e Ethernet para transporte em anéis de acesso 
de redes ópticas OTN (Optical Transport Network), 
capazes de agregar tributários E1 em estruturas 
ODUE e então múltiplas estruturas ODUE em 
estruturas ODUO e por fim mapeá-los em estruturas 
ODU1/OTU1, com velocidade de transmissão de 
2,5Gbit/s (OTU-1), com funções de transmissão e 
recepção de dados, conversão de sinais elétricos e 
ópticos, mapeamento de sinais E1, comutação, 
multiplexação, encapsulamento, proteção e 
gerenciamento, dotados de: 1 chassi metálico; 2 
módulos (blades) de entrada e saída (I/O); 2 
módulos de controle e alimentação; 2 transceptores 
ópticos bidirecionais, tipo SFP; e 1 módulo de 
arrefecimento por microventilador. 
 

Resolução 
Camex nº 
30, de 02 
de maio 
de 2018 

8517.70.10 015 Módulos amplificadores ópticos (EDFA), 
constituídos de placa de circuito impresso montada 
com componentes eletrônicos, de comprimento de 
onda típico de 1.550,92nm, potência de saída 
saturada típica de -10dBm, figura de ruído típica de 
5,5dB, tensão de alimentação de 3,0 a 3,6V, 30 
pinos, de dimensional 90 x 70 x 15mm, utilizados 
para amplificar sinais ópticos em sistemas de 
comunicação de dados, pré-amplificador (com filtro). 

Resolução 
Gecex nº 
15, de 19 
de 
fevereiro 
de 2020 

 
 
 
Esta resolução entrará em vigor sete dias após a data de sua publicação. 
(01/06/2021) 
 
Elaboração: CIN/FIEG 


